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EMENTA

MEDIDA PROVISORIA N° 243, DE 31 DE MARCO DE 2005 Altera a legislacao tributaria Federal e da outras
providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo que lhe confere o art. 62 da
Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com forga de lei: Art. 1° Os sujeitos passivos que tenham
sido cientificados de deciséo proferida pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento em processos
administrativos fiscais no periodo compreendido entre 1° de janeiro de 2005 e a data de publicagdo desta
Medida Proviséria e que, por forca da alteracao introduzida no art. 25, inciso |, alinea "a", do Decreto n°®
70.235, de 6 de marco de 1972, pelo art. 10 da Medida Proviséria n° 232, de 30 de dezembro de 2004, nao
tenham interposto recurso voluntario, poderdo apresenta-lo no prazo de trinta dias, contado da data de
publicacao desta Medida Provisoria. Paragrafo Unico. Ficam convalidados os recursos apresentados no
periodo de que trata o caput deste artigo. Art. 2° O art. 14 da Medida Proviséria n° 232, de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redacéo: "Art. 14. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagéo,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005." (NR) Art. 3° Esta Medida Proviséria entra em vigor na
data de sua publicacéo. Art. 4° Ficam revogados: | - os arts. 4° a 13 da Medida Proviséria n® 232, de 30 de
dezembro de 2004; e Il - a Medida Proviséria n° 240, de 1° de marco de 2005. Brasilia, 31 de marco de
2005; 184° da Independéncia e 117° da Republica. LUIZ INACIO LULA DA SILVA Bernard Appy LEI N°
11.107, DE 06 DE ABRIL DE 2005 Dispde sobre normas gerais de contratacdo de consércios publicos e da
outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Esta Lei dispde sobre normas gerais para a Unido, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios contratarem consorcios publicos para a realizacéo de objetivos de interesse comum
e dé outras providéncias. § 1° O consércio publico constituird4 associacdo publica ou pessoa juridica de
direito privado. § 2° A Uniao somente participara de consorcios publicos em que também facam parte todos
os Estados em cujos territérios estejam situados os Municipios consorciados. § 3° Os consércios publicos,
na area de salde, deverdo obedecer aos principios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Unico de
Saulde - SUS. Art. 2° Os objetivos dos consércios publicos serdo determinados pelos entes da Federacao
que se consorciarem, observados os limites constitucionais. § 1° Para o cumprimento de seus objetivos, o
consoércio publico poderé: | - firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxilios,
contribuicdes e subvencdes sociais ou econdémicas de outras entidades e 6rgédos do governo; Il - nos termos
do contrato de consércio de direito publico, promover desapropriacées e instituir servidées nos termos de
declaracgéo de utilidade ou necessidade publica, ou interesse social, realizada pelo Poder Publico; e lll - ser
contratado pela administracdo direta ou indireta dos entes da Federacéo consorciados, dispensada a
licitacdo. 8 2° Os consorcios publicos poderao emitir documentos de cobranga e exercer atividades de
arrecadacdo de tarifas e outros precos publicos pela prestacdo de servigos ou pelo uso ou outorga de uso
de bens publicos por eles administrados ou, mediante autorizagdo e specifica, pelo ente da Federacao
consorciado. § 3° Os consércios publicos poderdo outorgar concesséo, permisséo ou autorizagéo de obras
ou servicos publicos mediante autorizacao prevista no contrato de consorcio publico, que devera indicar de
forma especifica o objeto da concessao, permissao ou autorizacédo e as condicfes a que devera atender,
observada a legislacao de normas gerais em vigor. Art. 3° O consorcio publico sera constituido por contrato
cuja celebracéo dependera da prévia subscricdo de protocolo de intengdes. Art. 4° Sao clausulas
necessarias do protocolo de intencdes as que estabelegam: | - a denominagéo, a finalidade, o prazo de



duracéo e a sede do consércio; Il - a identificacdo dos entes da Federacéo consorciados; Il - a indicagéo da
area de atuacao do consorcio; IV - a previsdo de que o consorcio publico € associagdo publica ou pessoa
juridica de direito privado sem fins econémicos; V - os critérios para, em assuntos de interesse comum,
autorizar o consdrcio publico a representar os entes da Federagdo consorciados perante outras esferas de
governo; VI - as normas de convocacgéo e



